
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhada  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE esta solicitação de poda de árvores em canteiro central, localizado

no endereço: Rua Júpiter, nº 840, Bairro Jardim Brasília.

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar, vem através deste requerimento, solicitar a poda dos galhos dos pés

de manga localizados no canteiro central da Rua Júpiter, na altura do nº 840, no Bairro Jardim

Brasília.

Chegou  ao  meu  conhecimento,  que  os  galhos  desses  pés  de  manga  cresceram

excessivamente,  o que tem gerado transtornos para os pedestres, ciclistas e motoristas que

transitam pela área. Existe o risco de os galhos quebrarem e caírem, tornando-se obstáculos

que podem causar acidentes e danos aos veículos que circulam nas proximidades.

Diante  dessa  situação,  solicito  a  poda  adequada  dos  galhos  dos  pés  de  manga  no

canteiro central, para garantir a segurança e a acessibilidade dos cidadãos que utilizam essa

via pública.

Espero  que  a  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade  considere

favoravelmente nosso pedido e nos informem sobre a viabilidade de concretizá-lo, bem como

sobre os próximos passos a serem seguidos.

Na certeza de contar com o vosso pronto atendimento, desde já agradeço.

REQUERIMENTO Nº 99080/2024
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APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de maio de 2024.

FABÃO
Vereador - PV
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